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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 
, I 

LEI N2 2 016, de 20 de novembro de 1963 • 

. 

, , 
, -' 

Abre no Tesouro do Estado um' 
crédito especial no valor de Cr $ •• 
2.COO.000,00 ~ara o fim que especiti 
ca • 

o Fm:SIDEUTB D.A AS3EI.íB~IA L!'l)GISLAr:IVA DO ESTADO -
DE l!.;'TO GROSSO: . ; , , _ 

Faz saber que a Assemb1eia Leeis1ativa do Estado 
decreta 0 eu ::?romu1go nos tel."'L10S do § 22 do artigo 16 da 
Cor.stitiuição do Estado D. seguinte lei: \ 

Artigo 12'- Fica aborto no TesoUro do ~stado, o 
crédito e,s::;ccia1 de Cr$ 2.COO.000,00 (dois m:tlhões de 
cruzeiros), destinado ~ auxiliar ~ Loja 11'aço~ica "Acocia 
Cuiabana", na construçao de sua escp1a. _ 

Artigo 22 - A despesa prevista no artigo anterior, , .. -, i correra a ct)nta do excesso de arrecadaçao que Os lond ces 
técnicos.autorizam prever. 

41rti60 32 - Esta lei entrará em vie;or na data de 
sua publicD.ç~o, revozadas as disposições em contrário: 

Assemb1~ia Legislativa do Estado, em Cuiabá,2~ de 
aovembro de 1963. 
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